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PROJETO DE LEI N.º 202, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Acrescenta o inciso XI no artigo 5º da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 
para inserir nas Organizações da Sociedade Civil a proteção das 
mulheres vitimas de violência e dá outras providencias. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI N°          DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Acrescenta o inciso XI no artigo 5º da Lei 13.019
de  31  de  julho  de  2014  para  inserir  nas
Organizações  da  Sociedade  Civil  a  proteção  das
mulheres  vitimas  de  violência  e  dá  outras
providencias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º - Fica alterada a redação do artigo 5º da Lei 13.019 de 31 de julho de 

2014 que passa a vigorar com a seguinte redação, acrescentado o inciso XI:

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como

fundamentos a gestão pública democrática, a participação

social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência

na  aplicação  dos  recursos  públicos,  os  princípios  da

legalidade,  da  legitimidade,  da  impessoalidade,  da

moralidade,  da  publicidade,  da  economicidade,  da

eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: 

.....................................................................................

....................

XI  –  a  proteção  da  mulher  vitima  de  violência

domestica,  bem como a  garantia  de  cuidados  físicos  e

psíquicos para a recuperação das mulheres.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

27
13

38
60

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227133860500

PL
 n

.2
02

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
02

/2
02

2 
20

:2
3 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 202/2022 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A organização social é uma qualificação, um título, que a Administração outorga

a uma entidade privada, sem fins lucrativos, para que ela possa receber determinados

benefícios  do  Poder  Público  (dotações  orçamentárias,  isenções  fiscais  etc.),  para  a

realização de seus fins, que devem ser necessariamente de interesse da comunidade.

A  locução organização  social, a  nosso  ver,  é  muito  genérica,  pois  ambas  as

palavras têm um significado muito abrangente. De qualquer forma, foi a denominação

que o legislador resolveu outorgar àquelas entidades, em substituição ao desmoralizado

título de utilidade pública, concedido a entidades assistenciais que de beneficentes só

tinham o rótulo,  por servirem a interesses particulares.  Conforme expôs o Professor

Paulo Modesto (então Assessor Especial do Ministério de Administração e Reforma do

Estado),  no  XII  Congresso  de  Direito  Administrativo,  em  agosto  de  1998,  na

impossibilidade política de revogar a Lei n. 91, de 1935, que regulava a aprovação do

benefício "de utilidade pública", o Governo resolveu aprovar outra lei, criando a nova

qualificação.

A violência  contra  mulheres  tem crescido,  constituindo-se  grave  violação  dos

direitos humanos. Objetivou-se avaliar as políticas públicas, a legislação de proteção à

mulher e os atendimentos de saúde às vítimas de violência sexual. Realizou-se estudo

exploratório e descritivo, com entrevistas dos profissionais do Serviço de Atendimento

à Mulher Vítima de Violência de Teresina-PI, além de coleta de dados de prontuários

das vítimas. Os dados foram analisados à luz da legislação e das diretrizes preconizadas

pelo Ministério da Saúde, consoante com as políticas públicas instituídas. Observou-se

evolução da legislação brasileira e crescente intervenção do poder público no intuito de

controlar a violência. O serviço avaliado preconiza a humanização do atendimento, os

princípios  da  dignidade,  não  discriminação,  do  sigilo  e  da  privacidade,  evitando  a

exposição e o desgaste das vítimas. São realizados exames físico e ginecológico, outros
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complementares como testes sorológicos e coleta de vestígios em busca da identificação

do  agressor,  além de  assistência  farmacêutica  e  acompanhamento  multiprofissional.

Pode-se concluir que a legislação vigente, bem como as diretrizes e os procedimentos

preconizados pelas políticas públicas de proteção à mulher são eficazes no serviço de

referência estudado.

A  possibilidade  de  ampliar  o  leque  de  organizações  sociais  para  estabelecer,

especificamente  a  questão  da  violência  contra  a  mulher  é  fundamental  para  que  as

mesmas  sintam-se  seguras  em  um  espaço  próprio  e  único  para  que  elas  esteja  se

recuperando e protegidas de possíveis novos atos violentos. 

 Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota

Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão 

pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência 

na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, 

destinando-se a assegurar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;  

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de 

valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e 

sustentável;  

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;  

 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias 

de participação social;  

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;  

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;  

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio 

ambiente;  

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;  

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas 

dimensões material e imaterial.  

 

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à 

organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;  

II - a priorização do controle de resultados;  

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e 

comunicação;  

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados 

nas relações com as organizações da sociedade civil;  

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, 

transparência e publicidade;  

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre 

os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;  

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do 

trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse público e 

relevância social com organizações da sociedade civil;  

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para 

coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência 

e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida 

da população em situação de desigualdade social.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 
(Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Determina regras pelas quais são as sociedades 

declaradas de utilidade pública.  

 

O Presidente da República, dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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Art. 1º As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no país com 

o fim exclusivo de servir desinteressadamente á coletividade podem ser declaradas de utilidade 

pública, provados os seguintes requisitos: 

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento e servem desinteressadamente á 

coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos não 

são remunerados, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, 

cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, 

respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente 

à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da 

entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

 

Art. 2º A declaração de utilidade pública será feita em decreto do Poder Executivo, 

mediante requerimento processado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores ou, em casos 

excepcionais, ex-offício. 

Parágrafo único. O nome e característicos da sociedade, associação ou fundação 

declarada de utilidade pública serão inscritos em livro especial, a esse fim destinado.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13151-28-julho-2015-781307-publicacaooriginal-147686-pl.html
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